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RESOLUÇÃO DCE 001/2009 

 

CONSTITUI E NOMEIA JUNTA ELEITORAL DAS ELEIÇÕES DA 

DIRETORIA GESTÃO 2010  
 

 

A Diretoria Executiva do Diretório Central da Universidade Estadual de Montes Claros 

– DCE da UNIMONTES, considerando o Art.53 do Estatuto Social e o Edital DCE Nº 015/09 que 

convoca as eleições da nova Diretoria do DCE para a gestão de 2010, e demais disposições 

estatutárias, resolve: 

Art. 1º - Nomear os acadêmicos abaixo relacionados para compor a Junta Eleitoral das 

eleições DCE GESTÃO 2010, e seus respectivos cargos: 

Presidente:      Ronilson Costa de Melo - Ciências Sociais 

1° Secretário:  Warley Moreira Guerra - Geografia 

2ª Secretária:  Débora de Souza Mendes – Letras Português 

1° Mesário:      Carlito Gomes Costa Júnior - Educação Física 

2º Mesário:      Hermane Franklin Damasceno Rocha - Direito  

Suplentes:      José de Oliveira Lousada Neto – História 

                                Sabrina Durães V. Neto - Direito 

 Lílian dos Reis Soares - Sistemas de Informação 

                Art. 2º - A Junta Eleitoral deverá observar o disposto no Art. 54 do Estatuto Social 

da Entidade. Deverá ser dada a mesma todos os subsídios necessários a condução do processo 

eleitoral. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação conforme § 2° do Art. 53. 
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